INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
De um lado como CONTRATANTE, pessoa física ou jurídica qualificada no verso do presente contrato, e de outro lado como CONTRATADA: CNE – Agência de Viagens e Turismo Ltda., empresa legalmente constituída e estabelecida na cidade de São Paulo, à Rua Sena Madureira, 515 – V. Mariana, inscrita no CNPJ nº 03.383.365/0001-30, têm entre si justo e contratado o presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de turismo que a CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE, na forma estabelecida neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A CONTRATADA declara expressamente que age como intermediária entre o CONTRATANTE e outras empresas ou profissionais fornecedores de serviços de turismo, como operadoras, guias, receptivos, transportadoras, locadoras, hotéis, restaurantes, atrativos turísticos, representantes e outros que participem do roteiro pactuado através deste contrato. Desta forma, a CONTRATADA declara-se responsável pela venda do produto ao CONTRATANTE e, ainda em caráter de intermediária, pela contratação dos serviços das demais entidades prestadoras de serviços de turismo para a concretização do serviço vendido. A CONTRATADA declara ainda que, para a prestação dos serviços ao CONTRATANTE, estará agindo de acordo com o disposto em nosso Código de Defesa do Consumidor, ficando eventuais discussões não abrangidas pelo mencionado código, restrito à aplicação das leis específicas em cada caso e bem como a aplicação da Legislação Civil em vigor na data dos fatos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se e compromete-se a efetuar o pagamento do preço total convencionado neste contrato, observando os prazos estabelecidos e a forma de pagamento discriminada neste instrumento. O CONTRATANTE obriga-se ainda a entregar à CONTRATADA a ficha de inscrição e termo de responsabilidade devidamente preenchidos pelo CONTRATANTE, responsável pelos passageiros discriminados neste contrato, responsabilizando-se também pela veracidade das informações prestadas. É também de responsabilidade do CONTRATANTE providenciar toda a documentação necessária junto aos órgãos competentes para o embarque de todos os passageiros discriminados neste contrato: carteira de identidade, passaporte válido, vistos consulares, atestados de vacinação internacional e/ou o que mais for exigido de acordo com o(s) destino(s) visitado(s); além de autorização de viagem emanada pelo Juizado de Menores quando for o caso. A falta de documentação adequada isenta a CONTRATADA de responsabilidades pelo não embarque do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Os preços dos serviços e tarifas publicados são válidos por tempo limitado e podem sofrer alterações sem aviso prévio. Os preços somente são garantidos após discriminados em contrato e efetuado o pagamento integral do CONTRATANTE à CONTRATADA, mesmo que através de cheques pré-datados ou compromisso de pagamento futuro através de boletos bancários e/ou cartões de crédito. O pagamento integral mediante cheques pré-datados, compromisso de pagamento futuro via boleto bancário ou, por meio de autorização de financiamento deverá estar em poder da CONTRATADA até 5 (cinco) dias antes da data de início da viagem, ou de acordo com cláusula específica da operadora contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DA BAGAGEM
Em viagens aéreas e marítimas, o transporte de bagagens obedecerá às normas da transportadora. Nesses casos, na parte terrestre/traslados ficará o CONTRATANTE responsável pelo transporte de sua bagagem. Em viagens rodoviárias, o transporte de bagagens obedecerá às normas da transportadora fretada. Em todos os casos não haverá responsabilidade da CONTRATADA em ressarcir valores, seja a que título for, decorrentes de perda, extravios, violação, furto ou roubo de objetos, equipamentos, maquinários, etc existentes no interior das bagagens, bem como em poder do CONTRATANTE esquecidos durante a viagem ou nos hotéis contratados.

CLÁUSULA SEXTA – DA HOTELARIA
Não sendo possível a hospedagem nos hotéis, pousadas ou alojamentos normalmente utilizados pela CONTRATADA ou naqueles discriminados no roteiro, estes poderão ser substituídos, sem prévio aviso, por outros similares ou de categoria superior, o que não implica em restituições de valores.
CLÁUSULA SÉTIMA – OPCIONAIS 

Serviços opcionais contratados após o início da viagem serão de responsabilidade do passageiro.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
Em situações peculiares, por motivos técnicos, climáticos, fechamento de aeroporto, interrupção de estradas, decisões governamentais, fenômenos naturais ou eventos imprevistos, bem como fatos alheios à vontade da CONTRATADA e das demais empresas envolvidas na prestação dos serviços, a viagem poderá ser cancelada de última hora ou ter o roteiro original alterado antes ou mesmo após seu início; podendo também ter seu programa prolongado além do prazo fixado para retorno; nestes casos, as despesas pessoais adicionais porventura existentes serão de responsabilidade do CONTRATANTE. Em excursões ou pacotes que dependam de número mínimo de participantes, caso este número não seja alcançado e a operadora contratada venha a cancelar a viagem, a CONTRATADA será obrigada a repassar este cancelamento ao CONTRATANTE; assim, em comum acordo entre o CONTRATANTE e a operadora prestadora de serviços, a CONTRATADA poderá transferir a data da viagem, oferecer outras opções de roteiro ou devolver a totalidade dos valores pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, isentado-se assim de quaisquer responsabilidades pelo ocorrido. Devoluções com características acima mencionadas ocorrerão em até 72 horas a contar da data da comunicação. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CANCELAMENTO 
A desistência voluntária por parte do CONTRATANTE deverá ser formalizada por escrito e entregue e confirmada o recebimento, junto à CONTRATADA. Os valores referentes às multas são: Parte terrestre: até 31 dias da data do embarque: 10% do valor total da reserva; de 30 a 21 dias da data de embarque: 20% do valor total da reserva; com menos de 21 dias do embarque: 0% a 80%. Percentuais poderão ser superiores aos acima referidos, conforme previsto na Deliberação Normativa 161/185 da EMBRATUR, qualquer outra taxa e/ou multas de cancelamento impostas pelos prestadores de serviços e fornecedores contratados em nome do passageiro e intermediados pela Operadora, como: serviços terrestres, cruzeiros marítimos, diárias de hotéis, lodges, resorts, estações de ski. Os fornecedores aumentam substancialmente suas penalidades na medida em que o cancelamento aconteça mais próximo a data de embarque, podendo chegar a 100% do valor total. Em certos casos, especialmente, nos casos de reservas para datas nobres, como Réveillon, Carnaval, Feriados, principalmente, as multas aplicadas pelas estações de ski durante a temporada de inverno. Cancelamento após o início da viagem não haverá reembolso, exceto serviços possíveis de serem recuperados junto aos fornecedores envolvidos. Em caso de abandono da viagem, após a mesma ter se iniciado, não caberá ao passageiro, em absoluto, nenhum reembolso. Parte aérea: Em voos regulares, as passagens aéreas têm tarifas especiais reduzidas, implicando restrições (endosso, mudança de rota e dias, reembolso, etc). Uma vez emitidas, serão aplicadas as penalidades praticadas pelas companhias aéreas, obedecendo às penalidades previstas nas regras tarifárias. Em caso sem que couber reembolso, o mesmo só será feito pela CONTRATADA ao passageiro, após o recebimento do mesmo por parte da cias aérea. Bilhetes aéreos em voos chartes/block charter são bilhetes não reembolsáveis, idem aos bilhetes aéreos internos no Equador ou ainda, de qualquer outro país, cuja política interna das cias aéreas domésticas assim estabeleça.
É lícito ao passageiro, exercer seu direito de arrependimento, desistindo da viagem contratada no prazo de 7 dias a contar da contratação, desde que o faça por escrito, sendo que, neste caso, será lícito à CONTRATADA a cobrança das taxas previstas pela Deliberação Normativa da EMBRATUR nº161 de 09/08/1985.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO COMPORTAMENTO DO CONTRATANTE
A CONTRATADA ou qualquer uma das empresas e/ou profissionais envolvidos na prestação dos serviços para a realização do programa poderão desligar do grupo e/ou interromper a prestação dos serviços contratados àquele passageiro que julgarem estar prejudicando o desenvolvimento normal da viagem, sem obrigação de restituição ou reembolso de qualquer parte dos valores pagos à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SEGURO VIAGEM
O CONTRATANTE declara estar ciente das coberturas e prêmios inclusos, e que o seguro viagem tem validade somente durante o período da viagem discriminado neste contrato. De qualquer forma, o CONTRATANTE declara-se ciente de que é livre para a contratação de qualquer outro tipo de serviço extra de assistência médica e/ou seguros para a viagem. Em todos os casos, ou mesmo no caso da opção pela não contratação de nenhum serviço de seguro específico para a viagem, o CONTRATANTE isenta a CONTRATADA de qualquer tipo de reembolso, assistência médica ou jurídica em caso de quaisquer acidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCORDÂNCIA E ADESÃO DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE declara conhecer e possuir todos os termos do presente contrato, pelo que adere contratualmente, para operação do programa ou serviço adquirido, comprometendo-se também, quando for o caso, por todos os passageiros discriminados no verso deste contrato. Ao assinar o presente instrumento que é feito em caráter irrevogável e irretratável, ficam obrigadas as partes CONTRATANTES, herdeiros ou sucessores, que o CONTRATANTE aceita na íntegra os termos e obrigações ora pactuadas. Lançada e outorgada no presente contrato, ficam os CONTRATANTES obrigados mutuamente a respeitar e cumprir fielmente o acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE RECLAMAÇÕES
O CONTRATANTE dispõe do prazo de 30 dias, a contar do término dos serviços, para apresentar sua reclamação, que deverá ser feita por escrito. Findado esse prazo, a relação contratual será considerada perfeita e acabada, desobrigando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade, conforme preconizado no Art. 26 inciso I do Código de Defesa do Consumidor. Não será considerada a reclamação, caso o CONTRATANTE não faça uso das prerrogativas elencadas na Lei 8.078/90, e sim faça uso dos meios não idôneos, tais como publicidade negativa, em que será apurada a responsabilidade penal, caso haja prejuízos à imagem da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇOES FINAIS
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento as partes elegem o Foro da Comarca da Capital de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que sejam ainda que as partes venham a ter domicílios diferentes. E por estarem, as partes justas e acordadas nos termos do presente instrumento firmam-no em 3 vias de igual teor e forma, com duas testemunhas que assinam abaixo:                                                                                                                                         

                  São Paulo, ______ de ___________________________ de 20_____

________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________

CONTRATANTE
Testemunha (Nome, RG e assinatura)
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________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
       CONTRATADA - Denise Santiago – Diretora
Testemunha (Nome, RG e assinatura)

 
